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PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

MENSAGEM N° 361 

Sonora - MS, 06 de novembro de 

2020. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto 
a esta Casa de Leis o Projeto de Lei n.° 298, de autoria do Poder Executivo, 
que INCLUI NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE SONORA — MS (SEDE) — LEI N° 831/2018 
ÁREAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Considerando que o Município desapropriou 
área da Sonora Estância S.A para a implantação do Polo Empresarial/Industrial 
e considerando que parte da área desapropriada pertence a Zona Rural - área 
1 e a que consta como urbana na competente Matrícula por equívoco quando 
da edição da Lei 831/2018, não constou dentro dos limites da área urbana 
(SEDE) — Área 2 do incluso Projeto de Lei, necessário se faz a inclusão das 
áreas à urbana sede do Município (expansão urbana), 

Requer a a tramitação, votação e aprovação 
do presente Projeto de Lei em Regime Especial de Urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus 

protestos da mais elevada estima e consideração. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal CAMARA MLINtetPAL DE SONORA \ 

Protocolo: 



cheS MS ; 

iFis 

1RUO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PROJETO DE LEI N.° 298 de 06 de novembro de 2020 

INCLUI NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE SONORA 

— MS (SEDE) — LEI N° 831/2018 ÁREAS QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica incluído na área urbana do Município de Sonora (MS) (SEDE) constante da 

Lei n° 831/2018, o espaço compreendido pelos limites dos perímetros abaixo: 

ÁREA 1: O imóvel sob matricula n2 2.917, pertencente a Zona rural, possui área total de 

1.540,3923 ha, e que para compor a área total desapropriada, deverá ser desmembrada uma fração 

ideal de 58.971,20m2 (5,89712ha), com 125,08m de frente voltada para a Rodovia BR163 ao leste, com 

495,06m com o remanescente da matricula 2.917 ao sul, com 135,35m com o remanescente da 
matricula 2.917 ao oeste, e com 448,87m com a matricula 1.604 ao norte, sendo esta fração da área 
compreendida dentro das seguintes coordenadas de georreferenciamento: Localizada pelos pontos de 
referência e utilizando-se do sistema de georreferenciamento do Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM—

SIRGAS2000, MC-579W, coordenadas plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: Iniciando-se pelo 
ponto P-01 (E= 739.208,3829m e N=8.053.126,6673m) Cravado a Margem da Rodovia BR163, daí 

confrontando com a Rodovia BR163, numa distância de 125,08m até o ponto P-02 (E= 739.191,3957m e 
N=8.053.002,7444m) Cravado a Margem da Rodovia BR163, daí segue a direita numa distância de 

495,06m até o ponto P-03 (E= 738.698,3220m e N=8.053.047,0263m), dai segue a direita numa 
distância de 135,35m até o ponto P-04 (E= 738.761,3107m e N=8.053.166,8179m), daí segue a direita 
numa distância de 448,87m até o ponto P-01 (E= 739.208,3829m e N=8.053.126,6673m), ou seja, o 
ponto de partida da referida fração da área. 

ÁREA 2: O imóvel sob matricula n2 1.604, pertencente a Zona urbana, possui área total de 
47.520,532m2, e que para compor a área total desapropriada, deverá ser desmembrada uma fração 

ideal de 22.665,70m2 (2,26657ha), com 53,43m de frente voltada para a Rodovia BR163 ao leste, com 

448,87m com a área desmembrada da matricula 2.917 ao sul, com 53,82m com o remanescente da 

matricula 1.604 ao oeste, e com 433,49m com a Av. do Canavial ao norte, sendo esta fração da área 
compreendida dentro das seguintes coordenadas de georreferenciamento: Localizada pelos pontos de 
referência e utilizando-se do sistema de georreferenciamento do Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM-
5IRGA52000, MC-579W, coordenadas plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: Iniciando-se pelo 
ponto P-06 (E= 739.218,4098m e N=8.053.179,1500m) Cravado a Margem da Rodovia BR163, daí 
confrontando com a Rodovia BR163, numa distância de 53,43m até o ponto P-01 (E= 739.208,3829m e 

N=8.053.126,6673m) Cravado a Margem da Rodovia BR163, dai segue a direita numa distância de 
448,87m até o ponto P-04 (E= 738.761,3107m e N=8.053.166,8179m), daí segue a direita numa 
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Câmara Municipal de Sonora 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 

Fone: (67) 3254-1173 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 
PARECER N.° 11/2020 
AO PROJETO DE LEI N.° 298/2020 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "INCLUINA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE SONORA — MS (SEDE) 

— LEI N°831/2018 ÁREAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

I — O RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em tela, de autoria do Executivo Municipal, foi-nos encaminhado 
para análise e votação dos pares que compõem esta Casa de Leis. 

A mensagem n° 361 menciona que a finalidade do mesmo é desapropriar área da 
Sonora Estância S.A para a implantação do Polo Empresarial/Industrial e considerando 
que a área desapropriada pertence à Zona Rural, área 1 (um), entretanto, consta como 
área urbana na competente matrícula por equivoco na edição da Lei n° 831/2018, a qual 
não constou dentro dos limites à área urbana (SEDE) — área 2. Portanto, o referido 
Projeto de Lei, se faz necessário para incluir a SEDE à área urbana do município. 

O art. 1.0 do Projeto de Lei n° 298/2020, incluiu na área urbana a SEDE do Polo 
Empresarial/Industrial, a qual consta na Lei n° 831/2018, o espaço compreendido pelos 
limites dos perímetros abaixo: 

ÁREA 1: O imóvel sob matrícula n° 2917, pertence a área Zona rural, a qual possui 
área total de 1.540,3923 ha, e que para compor área total desapropriada, deverá ser 
desmembrada uma fração ideal de 58.971,20m2 (5.89712ha), com 125,08m de frente 
voltada para a Rodovia BR 163 ao leste, com 495,06m com o remanescente da 
matrícula 2.917 ao sul, com 135,35 com o remanescente matrícula 2.917 ao oeste, e 
com 448,87m com a matricula 1.604 ao norte. 

ÁREA 2: O imóvel sob matricula n° 1.604, pertencente a Zona urbana, possui área total 
de 47.520, 532 m2, e que para compor a área total desapropriada, deverá ser desmembrada 
uma fração ideal de 22.665,70m2 (2,26657ha), com 53,43m de frente voltada para a 
Rodovia BR163 ao leste, com 448,87m com a área desmembrada da matricula 2.917 ao sul, 
com 53.82m, com o remanescente da matricula 1.604 ao leste, e com 433,49m com a 
Avenida do Canavial, ao norte. 

Por fim, o artigo 2° do Projeto Lei n° 298/2020, trata-se de sua vigência. 

Requer regime especial de urgência. 
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Câmara Municipal de Sonora 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 

Fone: (67) 3254-1173 

11— PARECER E VOTO 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, reunida para estudo e emissão de 

Parecer ao Projeto de Lei em tela, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto: 

O Projeto de Lei n.° 298/2020, encontra-se amparado pelas normas pertinentes em 

vigor. 

Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela aprovação 

do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de Leis. 

Ver. Ezeq 
Presiden 

Sala das reuniões, 23 de ovembro de 2020. 

Ver. Ju 
f 

Membro 

#.ç 
Ver. Daniela Souza Viana 

Relator 
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